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 A Coordenação de Saúde do Trabalhador 
do Sintsef-CE tem realizado uma série de visitas 
para averiguar as condições de trabalho dos 
trabalhadores(as) nos órgãos em que os filiados 
exercem suas atividades laborais. Na última semana, 
dentre as visitas feitas o Sintsef-CE esteve no Núcleo 
de Controle de Zoonoses, da Prefeitura de Fortaleza. 
Durante a inspeção, foram realizados contatos com 
os responsáveis pelos setores, além de apresentação 
de informes importantes sobre a categoria e o 
sindicato.

TERRAS INDÍGENAS: LULA VETA MARCO 
TEMPORAL APROVADO PELO CONGRESSO 

 O presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou 
com 34 vetos a Lei 14.701, que trata do reconhecimento, 
demarcação, uso e gestão de terras indígenas. Um dos 
principais dispositivos vetados é o que estabelecia 
que os povos indígenas só teriam direito às terras 
que ocupavam ou reivindicavam em 5 de outubro 
de 1988, data da promulgação da atual Constituição 
Federal. Conhecida como marco temporal, a tese 
jurídica teve origem em projeto de lei (PL 2.903/2023) 
apresentado pelo ex-deputado Homero Pereira 
(MT) e aprovado pelo Senado em setembro, sob 
relatoria do senador Marcos Rogério (PL-RO). 
 Os únicos trechos que não foram alvos de 
veto por parte do presidente são os que tratam 
das disposições gerais com a definição dos 
princípios orientadores da lei, as modalidades 
de terras indígenas para reconhecimento da 
demarcação e os pontos que norteiam o acesso 
e a transparência do processo administrativo.  O 
Congresso poderá manter ou derrubar os vetos. 
 Entre as justificativas do veto ao marco temporal, 
o presidente argumenta que a iniciativa do Legislativo 
contraria o interesse público e incorre em vício 
de inconstitucionalidade “por usurpar direitos 
originários” já previstos na Constituição. Ele ainda 
lembra que a tese do marco temporal também já 
foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) — 
decisão que, segundo a Presidência da República, 
possui repercussão geral. 
 Congresso 
 O Congresso Nacional pode reverter a decisão 
final sobre a lei, rejeitando os vetos presidenciais. 
Para isso, é necessária a maioria absoluta dos votos 

de deputados e senadores, ou seja, 257 votos de 
deputados e 41 votos de senadores, computados 
separadamente em sessão do Congresso.   
 Quando analisada pelo Senado, a matéria obteve 
43 votos a favor e 21 contrários. Já na Câmara, foram 
283 votos favoráveis e 155 votos contrários.
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